CAMARA MUNICIPAL

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU -PROTOCOLO GERAL-
W PL 3] aod)

ESTADO DO PARANA
ALl 88
PROJETO DE LEI A9

MUBRICA
DATA: 07 de junho de 2022.
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Art. 1° O paragrafo Gnico do artigo 5° da Lei n°
15697/2015, de 02 de setembro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redagao:

Are. 5%

Paragrafo dnico. A empresa que receber os beneficios decorrentes desta lei
deverd encaminhar semestralmente, até o 5° dia util, todos os documentos
necessarios para a comprovagéo do cumprimento das obrigagbes assumidas.
0O Art.2°0 caput artigo 8° da Lei n® 1597/2015, de 02 de
setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

Art. 8° Findo o prazo fixado no art. 7° e cumpridas fodas as cldusulas e
condigbes impostas nesta Lei e no Instrumento de Concessdo, poderd, a
empresa concessiondria, requerer a escrituragdo definitiva do imével objeto da
concessé&o. .
Art. 3° A Lei n® 1597/2015, de 02 de setembro de 2015,
passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:

Art. 12-A Caracterizado a inadimpléncia, paralisagdo das atividades ou
descumprimento contratual pela empresa beneficidria de forma a inviabilizar
cumprimento das condigbes e obrigagbes assumidas, seré instaurado processo
administrativo para resciséo ca concesséo e retomada do imével, sendo que as
edificagbes existentes sobre a &rea da concessdo serdo incorporadas ao
patriménio do municipio a titulo de indenizagédo, sem prejuizo da incidéncia de
multa contratualmente prevista.

Art. 12-B A qualquer tempo, a empresa beneficiada reconhecendo, por escrito,
sua inadimpléncia contratual e renunciando foda e qualquer pretens&o
indenizatéria contra o municipio por fatos vinculados & concessdo, poderé
requerer a suspensé&o da concessdo pelo prazo de até 02 (dois) anos e, ao final
do periodo de suspenséo, optar pela devolugédo do terreno ao municipio com as
edificagbes existentes ou solicitar a titularidade da propriedade e demais
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beneficios ressarcindo financeiramente o municipio pelo valor de mercado da
area objeto da concessdo no momento da opgéo.

§1° Optando a empresa pela solicitagdo da titularidade do terreno, seré
observado o seguinte procedimento:

I - A érea serd avaliada por comissédo designada para este fim especifico,
presidida pelo Secretério Municipal da Fazenda, que observaré o valor real de
mercado do imével e demais beneficios concedidos, desconsiderando, todavia,
as benfeitorias e edificagbes realizadas pela empresa beneficidria da
concesséo;

Il - Apés avaliagéo da érea, havera a incidéncia de desconto de 10% (dez por
cento) por ano de obrigagéo integralmente cumprida, ou fragdo, desde que
devidamente atestada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial.
Il - Apurado o valor, seré notificada a empresa para, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, efetue o pagamento do valor devido em até 48 (quarenta e oito)
parcelas mensais e consecutivas, corrigida monetariamente nos termos do
Cadigo Tributério Municipal. Havendo parcelamento do débito, o imével servird
como garantia ao pagamento da divida contraida.

IV - Efetuado o pagamento da primeira parcela, seré lavrado, as expensas da
empresa, escritura piblica de compra e venda com pacto adjeto de hipoteca do
imével, que conterd, entre outros requisitos: o valor real de mercado do imével
apurado na forma do inciso I; o subsidio/desconto obtido conforme inciso II; o
valor, forma e data de pagamento do montante residual: Multa pela
inadimpléncia no importe de 30% sobre valor devido.

V - Néo efetuando o pagamento da primeira parcela no prazo estipulado, sera
considerando como desisténcia da aquisigdo e dar-se-& inicio & devolugdo do
terreno com as edificagbes existentes.

§2° Durante o prazo de suspensdo da concessdo prevista no caput, fica a
empresa beneficidria autorizada a proceder a locagdo do imével & terceiros,
devendo, contudo, encaminhar cépia do referido contrato & Secretaria de
Industria, Comércio e Turismo para controle e fiscalizagéo.

§3° Ocorrendo a hipétese prevista neste artigo, ndo haverd a incidéncia de
multa contratual motivada por inadimpléncia contratual.

§4° Néo se aplica a regra deste artigo as concessdes exclusivas para uso de
terreno publico ou as concessdes de dreas que néo tiveram sido edificadas ou
utilizadas pela empresa beneficiada, sendo obrigatéria instauragdo de processo
administrativo para revogagéo da concesséo e retomada do imével.

Art. 12-C Os recursos financeiros decorrente da alienagdo de iméveis do
patriménio municipal realizado na forma do Art. 12-B, serdo destinados &
execugdo de obras de infraestrutura, aquisigdo de bens méveis e iméveis, e
implantag&o e instalagdo de novas empresas no municipio.

—
‘ - Art. 4° O paragrafo Unico do artigo 13 da Lei n°

1597/2015, de 02 de setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redagao:
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Art. 13 ...

Parégrafo Unico. Na hipétese de reincidéncia a multa sera aplicada em dobro.
Se durante a vigéncia do contrato o beneficiario deixar de cumprir determinagéo
da administragéo por 03 (trés) vezes, poderé o contrato ser rescindido, por
culpa da empresa beneficiada, conforme rito previsto no Art. 12-A.

> Art. 5° O §2° do Art. 16 da Lei n° 1597/2015, de 02 de
setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

Art. 16 ...

(-7 40
I - 02 representantes da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo;

V - 01 representante de instituigdo bancéria instalada no Municipio;

* Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagéo, revogadas as disposicdes em contrario.

Pago Municipal 3 de Maio, em 07 de junho de 2022.

KARLA ékLENDE

PREFEITA
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MENSAGEM N° 025/2022

Excelentissimo Senhor

VALDIR SAUTHIER

Presidente da Camara Municipal
Santa Terezinha de Itaipu/PR

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Egrégia Casa de Leis, para analise e aprovagéo, o
presente projeto de lei que altera a Lei n° 1.597/2015, que dispde sobre a concessio
de incentivos & implantagéo, expansao ou ampliagdo de empresas efou industrias no
municipio, e da outras providéncias.

Sao quatro as alteragdes propostas a Lei de incentivo as empresas:

A primeira alteragdo diz respeito a adequagéo do paragrafo tnico do
Art. 5° para com as atualizagbes da legislagao trabalhista e implantagdo do e-social.
Propde-se uma redagdo genérica para permitir & empresas eleja melhor documento
para comprovagao do numero de empregos, tendo em vista que com o e-social a Guia
de Fundo de Garantia por Tempo de Servico ndo mais se constitui como o melhor
documento para este fim.

A segunda alteragéo, visa corrigir um erro material existente na
redagéo do caput do Art. 8° e parte final do paragrafo Gnico do Art. 13, que conflitam
com o restante da lei.

A terceira, objetiva ampliar o quantitativo de pessoas integrantes do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial, passando de um representante
para dois representantes da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo.

Por fim, a alteragdo de maior relevancia é a introdugéo dos Artigos 12-
A, 12-B e 12-C que, em sintese, permitira aos empresarios inadimplentes indenizar o
Municipio pelos incentivos recebidos e evitar o fechamento compulsério de sua
atividade e perda de todos os valores investidos na area.

Esta alteragdo dara alternativa as empresas concessionarias nao
lograram éxito em comprovar as obrigagdes assumidas em contrato, em especial,
faturamento e geragdo de emprego no quantitativo minimo. Desta forma, embora ativas
e gerando empregos direto, atualmente, a Ginica opgédo conferida pela Lei Municipal é a
rescisdo abrupta do contrato, com fechamento da empresa e incorporacdo, ao
patrimdnio do Municipio, de todas as benfeitorias realizadas pela empresa ao longo de
sua concessao, sem qualquer dever de indenizar.

Portanto, a alteragdo proposta permitirda que o empresario regularize
sua concesséo, indenizando o Municipio pela area e demais beneficios recebidos.
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Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverao
de conferir o necessério apoio ao presente projeto de relevante interesse publico,
solicito a Vossa Exceléncia emprestar sua valiosa colaboragdo para que o presente
Projeto seja apreciado em regime de urgéncia, com a competente convocagao das
Comissdes Permanentes em carater extraordinario, e convocagdo de sessdes
extraordinarias, caso necessario, ao tempo que renovo votos de elevado aprego e
distinguida consideragao.

Pago Municipal 3 de Maio, em 07 de junho de 2022.

KARLA G%LENDE

PREFEITA
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COMISSOES REUNIDAS DE JUSTICA E REDACAO; FINANCAS E ORCAMENTO e
INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO.

PARECER

Ao Projeto de Lei n° 23/2022, que: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 1597, DE 02
DE SETEMBRO DE 2015, QUE DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE INCENTIVOS A
IMPLANTACAO, EXPANSAO OU AMPLIACAO DE EMPRESAS E/OU INDUSTRIAS
NO MUNICIPIO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Esta em Comissdes Reunidas para a devida analise e parecer, o Projeto de
Lei n° 23/2022, acima ementado, de autoria do Executivo Municipal,
encaminhado através da Mensagem n° 025/2022.

O Projeto de Lei em epigrafe visa quatro as alteracdes de
incentivo as empresas: A primeira alteracdo diz respeito a adequacao do
paragrafo unico do Art. 5° para com as atualizacées da legislacdo trabalhista
e implantacéo do e-social. Propde-se uma redacéo genérica para permitir a
empresas eleja melhor documento para comprovacdo do ntimero de empregos,
tendo em vista que com o e-social a Guia de Fundo de Garantia por Tempo de
Servico ndo mais se constitui como o melhor documento para este fim. A
segunda alteragéo, visa corrigir um erro material existente na redacdo do
caput do Art. 8° e parte final do paragrafo tinico do Art. 13, que conflitam com
o restante da lei. A terceira, objetiva ampliar o quantitativo de pessoas
integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial, passando
de um representante para dois representantes da Secretaria Municipal de
Industria, Comércio e Turismo. Por fim, a alteracdo de maior relevancia é a
introdugéo dos Artigos 12-A, 12-B e 12-C que, em sintese, permitira aos
empresarios inadimplentes indenizar o Municipio pelos incentivos recebidos
e evitar o fechamento compulsério de sua atividade e perda de todos os valores
investidos na area. Esta alteracdo dara alternativa as empresas

concessionarias néo lograram éxito emy comprovar as obrigacées assumidas

em contrato, em especial, faturamentg/e geracdo de e ertit{Stivo —
minimo. A A N _ ks 2
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"Deésta Térma, embora ativas e gerando empregos &reto, atualmente, a tnica

opgao conferida pela Lei Municipal é a rescisdo abrupta do contrato, com
fechamento da empresa e incorporacéo, ao patriménio do Municipio, de todas
as benfeitorias realizadas pela empresa ao longo de sua concessao, sem

qualquer dever de indenizar.

Em Comissées reunidas, constatamos que esta matéria é legal e
constitucional, e recebe o amparo dos Artigos 9 e 10 incisos I e XI, Artigos 59
XIX-XXlI e 105, da Lei Organica do Municipio e indicamos a tramitacdo normal

nesta casa de Leis.

E o parecer.

Sala das Comissdes, 07 de junho de 2022.

Ver. ISOLDI SCHAFER
Secretaria

ven it R
Ty

Ver. CARLOS BECKER

Membro

=L
Ver. MAURO CEL DE OLIVEIRA
Membro
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PROJETO DE LEI N° 23/2022
A SANCAO T
S.8.EM_~ Iyi ~ Qb ,JoLl DATA: 15 de junho de 2022,

EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 1597,
DE 02 DE SETEMBRO DE 2015, QUE DISPOE
SOBRE A CONCESSAO DE INCENTIVOS A
IMPLANTAGAO, EXPANSAO OU AMPLIACAO DE
EMPRESAS E/OU INDUSTRIAS NO MUNICIPIO, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1° O paragrafo Unico do artigo 5° da Lei n°
1597/2015, de 02 de setembro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redacio: .

Art. 5° ...

Paragrafo dnico. A empresa que receber os beneficios decorrentes desta lei
deverd encaminhar semestralmente, até o 5° dia util, todos os documentos
necessarios para a comprovagéo do cumprimento das obrigagbes assumidas.

Art. 2° O caput artigo 8° da Lei n° 1597/2015, de 02 de
setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

Art. 8° Findo o prazo fixado no art. 7° e cumpridas fodas as cldusulas e
condigbes impostas nesta Lei e no Instrumento de Concesséo, poders, a
empresa concessionaria, requerer a escrituragéo definitiva do imével objeto da
concesséo.

Art. 3° A Lei n® 1597/2015, de 02 de setembro de 2015,
passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:

Art. 12-A Caracterizado a inadimpléncia, paralisacdo das atividades ou
descumprimento contratual pela empresa beneficidria de forma a inviabilizar
cumprimento das condigbes e obrigagdes assumidas, serd instaurado processo
administrativo para resciséo da concesséo e retomada do imével, sendo que as
edificagbes existentes sobre a &rea da concessdo serdo incorporadas ao
patriménio do municipio a titulo de indenizagdo, sem prejuizo da incidéncia de
multa contratualmente prevista. '
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Art. 12-B A qualquer tempo, a empresa beneficiada reconhecendo, por escrito,
sua inadimpléncia contratual e renunciando toda e qualquer pretenséo
indenizatéria contra o municipio por fatos vinculados & concesséo, podera
requerer a suspenséo da concesséo pelo prazo de até 02 (dois) anos e, ao final
do periodo de suspenséo, optar pela devolugéo do terreno ao municipio com as
edificagbes existentes ou solicitar a titularidade da propriedade e demais
beneficios ressarcindo financeiramente o municipio pelo valor de mercado da
area objeto da concessdo no momento da opgéo.

§1° Optando a empresa pela solicitagdo da titularidade do terreno, seré
observado o seguinte procedimento:

I - A érea serd avaliada por comissédo designada para este fim especifico,
presidida pelo Secretario Municipal da Fazenda, que observara o valor real de
mercado do imével e demais beneficios concedidos, desconsiderando, todavia,
as benfeitorias e edificagbes realizadas pela empresa beneficiaria da
concesséao; =

Il - Apés avaliagdo da érea, haveré a incidéncia de desconto de 10% (dez por
cento) por ano de obrigagdo integralmente cumprida, ou fragdo, desde que
devidamente atestada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial.
Hll - Apurado o valor, seré notificada a empresa para, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, efetue o pagamento do valor devido em até 48 (quarenta e oito)
parcelas mensais e consecutivas, corrigida monetariamente nos termos do
Cddigo Tributério Municipal. Havendo parcelamento do débito, o imével serviré
como garantia ao pagamento da divida contraida.

IV - Efetuado o pagamento da primeira parcela, serd lavrado, as expensas da
empresa, escritura publica de compra e venda com pacto adjeto de hipoteca do
imével, que conterd, entre outros requisitos: o valor real de mercado do imével
apurado na forma do inciso I: o subsidio/desconto obtido conforme inciso IlI; o
valor, forma e data de pagamento do montante residual; Multa pela
inadimpléncia no importe de 30% sobre valor devido.

V - Néo efetuando o pagamento da primeira parcela no prazo estipulado, seré
considerando como desisténcia da aquisi¢do e dar-se-4 inicio a devoluggo do
terreno com as edificagées existentes.

§2° Durante o prazo de suspensdo da concessdo prevista no caput, fica a
empresa beneficidria autorizada a proceder a locagdo do imével a terceiros,
devendo, contudo, encaminhar copia do referido contrato & Secretaria de
Industria, Comércio e Turismo para controle e fiscalizagéao.

§3° Ocorrendo a hipétese prevista neste artigo, ndo havera a incidéncia de
multa contratual motivada por inadimpléncia contratual.

§4° Né&o se aplica a regra deste artigo as concessoes exclusivas para uso de
terreno publico ou as concessées de dreas que né&o tiveram sido edificadas ou
utilizadas pela empresa beneficiada, sendo obrigatéria instauragdo de processo
administrativo para revogagéo da concesséo e retomada do imével.
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Art. 12-C Os recursos financeiros decorrente da alienagdo de iméveis do
patriménio municipal realizado na forma do Art 12-B, serdo destinados a
execugdo de obras de infraestrutura, aquisicdo de bens méveis e iméveis, e
implantag&o e instalagéo de novas empresas no municipio.

Art. 4° O paragrafo Unico do artigo 13 da Lei n°
1597/2015, de 02 de setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

Art. 13 ...

Paragrafo Unico. Na hipdtese de reincidéncia a multa sera aplicada em dobro.
Se durante a vigéncia do contrato o beneficiario deixar de cumprir determinagéo
da administragdo por 03 (trés) vezes, podera o contrato ser rescindido, por
culpa da empresa beneficiada, conforme rito previsto no Art. 12-A.

Art. 5° O §2° do Art. 16 da Lei n° 1597/2015, de 02 de
setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

Art. 16 ...

§2° ..
I - 02 representantes da Secretaria Municipal de Indstria, Comércio e Turismo;

V - 01 representante de instituigdo bancaria instalada no Municipio;

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagéo, revogadas as disposi¢cées em contrario.

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 15 de
junho de 2022 .-

f : ’
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PRESIDENTE



